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Carta AABD – 12/2021 

Rio de Janeiro, 09 de agosto de 2021 
 
Ao Sr. 
Pedro Paulo da Cunha 
Presidente da 
Fundação Eletrobrás de Seguridade Social - ELETROS 
Rua Uruguaiana, 174 – 6º andar 
20050-092 – Centro - Rio de Janeiro - RJ 
 
 
Referência: Carta PR 131/2021, de 26.07.2021 
 
 
Senhor Presidente, 
 
Inicialmente agradecemos as informações prestadas que não estão disponibilizadas no site da 
Fundação ELETROS no link (https://eletros.com.br/noticias/regulamentos-dos-planos-bd-ecd-
eletrobras-aguarda-aprovacao-da-previc/) no dia de hoje, 09/08/2021 as 17:51h. 

 
Aproveitamos para reforçar algumas questões já apresentadas, entre elas destacamos os 

seguintes itens de sua missiva: 
 
Item 5: 
“5. Sobre a alteração da faixa de escolha para recebimento dos benefícios do Plano 
Eletrobras CD I, destacamos que ela foi estabelecida numa faixa percentual dentro de um 
parâmetro que visa evitar o consumo muito rápido do saldo da conta individual global do 
assistido.” (grifo nosso) 
 
Corroborando com esta preocupação, destacamos que para que isto ocorra é necessário 

voltar o percentual mínimo para cerca de 0,3%. É demonstrável, em qualquer simulador, que o 
mínimo de 0,6%, leva o saldo da conta individual a metade em menos de 10 anos. 

 
Item 6: 
“6. Quanto à ação judicial referente às OFND, a PREVIC em ocasião passada determinou a 
não realização do registro contábil do referido processo, informamos que a Eletros dará o 
tratamento pertinente ao assunto e em conformidade com a legislação que rege a matéria 
quando do efetivo recebimento de valores, não havendo, atualmente, estimativa de quando 
isso ocorrerá.” 
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Nesta resposta nada foi informado sobre as ações envolvendo as contribuições referentes 

aos denominados “blindados”. 
 
Reforçamos a necessidade de esclarecimento de como será feita a proporcionalidade de 

ativos a serem recuperados nestas ações. 
 

Também não encontramos no site da ELETROS ou em correspondências recebidas o 
fundamento no Plano BD que autoriza a transferência de ativos para fins de migração. 

 
Por último, mas não menos importante, reiteramos a solicitação de reunião com esta 

Presidência para verbalizarmos as nossas preocupações e ansiedades.  
 
Atenciosamente, 
 
 

 
 

 

 

 

  


